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PREFEITURA  MUNICIPAL 
URANIA 	URANIA 

ADM. 2021 -2024 
CNPJ: 46.611.117/0001-02 	ESTADO  DE SAO PAULO 

Urania SP, 18 de  agosto  de 2023.  

Oficio n° 203/2023 

À Exma, Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI 050/2023  

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação de vias públicas em Loteamento que 
especifica e  dã  outras providências. 

0 Projeto de Lei acima tem a iniciativa que visa única e exclusivamente a 
necessidade de adequação da denominação das ruas do "Loteamento Residencial Jardim São 
Paulo", localizado neste município, como forma de regularizar essas vias junto ao serviço dos 
Correios. As demais vias do referido loteamento serão encaminhadas até a próxima sessão. 

Contando com a devida apreciação e aprovação dos ilustres Senhores 
Vereadores, tendo em vista o interesse público envolvido, reitero os votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Márcio jol  Donn  es 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 050/2023 

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO QUE ESPECIFICA E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de  Urania,  Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, encaminha a  Camara  Municipal de  Urania  o 
seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 10  - Ficam redenominadas as ruas do "Loteamento Residencial 
Jardim São Paulo", anexo a esta cidade de  Urania,  conforme relação abaixo: 

- Prolongamento da Rua Rio de Janeiro: passará a denominar-se "RUA RIO DE JANEIRO"; 
- Prolongamento da Rua Alagoas: passará a denominar-se "RUA ALAGOAS"; 
- Prolongamento da Rua Matias Flores: passará a denominar-se "RUA MATIAS FLORES"; 
- Prolongamento da Rua Antônio  Martini  e Rua 15: passarão a denominar-se "RUA ANTÔNIO  
MARTINI".  

Artigo 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura  Municipal de Urania 
Urania /SP, 18 de  agosto  de 2023. 

Márco Arjol Domingues 
Prefeito Municipal 
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